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Universidade 
de São Paulo
REITORIA

Portaria GR - 4397, de 14-9-2009

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º - O emprego público criado pela Lei Complemen-
tar nº 1074/2008 e distribuído pela Portaria GR 4109/2009, de nº 
1155970 (Técnico I A - Secretário), fica redistribuído do Instituto 
de Psicologia para a Faculdade de Medicina.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 09.1.1406.5.1).

Portaria GR - 4398, de 14-9-2009

Dispõe sobre a redistribuição de emprego público

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, baixa a 
seguinte portaria:

Artigo 1º - O emprego público criado pela Lei Complemen-
tar nº 1074/2008 e distribuído pela Portaria GR 4086/2009, de nº 
1168223 (Técnico I A - Técnico para Assuntos Administrativos), 
fica redistribuído da Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto 
para a Coordenadoria de Administração Geral/Departamento 
de Saúde, Segurança e Medicina do Trabalho - Divisão de 
Assistência à Saúde.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 08.1.6816.1.0).

Portaria GR - 4399, de 14-9-2009

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e tendo em 
vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar nº 1.009, 
de 21.05.2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Escola de Comunicações 
e Artes, no Departamento de Artes Plásticas, 01 (um) cargo de 
Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criado pelo artigo 
1º da Lei Complementar nº 1.009, de 21.05.2007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 07.1.927.27.7).

Portaria GR - 4400, de 14-9-2009

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando 
a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23.03.2004, e 
tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 
nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Escola de Enfermagem, 
no Departamento de Enfermagem Médico-Cirúrgica, 01 (um) 
cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criado 
pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 1.009, de 21.05.2007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 07.1.116.7.4).

Portaria GR - 4401, de 14-9-2009

Dispõe sobre a distribuição de empregos públicos

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do 
artigo 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, e consi-
derando a Lei Complementar nº 1074/2008 e a Portaria GR nº 
4078/2009, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Ficam distribuídos, junto à Faculdade de Direito 
de Ribeirão Preto, 04 (quatro) empregos públicos criados pela 
Lei Complementar nº 1074/2008, conforme segue:
Grupo/ Categoria Profissional Nº de 
Faixa/l  Empregos 
Níve  Públicos
Básico I G Motorista 01
Técnico I A Secretário 02
Técnico I A Técnico para Assuntos Administrativos 01

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 07.1.10900.1.0).

Portaria GR - 4402, de 14-9-2009

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando 
a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23.03.2004, e 
tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 
nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Escola Politécnica, no 
Departamento de Engenharia Química, 01 (um) cargo de Profes-
sor Doutor, ref. MS-3, da PG do QDUSP, criado pelo artigo 1º da 
Lei Complementar nº 1.009, de 21.05.2007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 07.1.1585.3.5).

Portaria GR - 4403, de 14-9-2009

Dispõe sobre distribuição de cargo de Professor 
Doutor

A Reitora da Universidade de São Paulo, nos termos do arti-
go 42, I, do Estatuto da Universidade de São Paulo, considerando 
a decisão do Conselho Universitário, em sessão de 23.03.2004, e 
tendo em vista o que consta no artigo 1º da Lei Complementar 
nº 1.009, de 21.05.2007, baixa a seguinte portaria:

Artigo 1º - Fica distribuído, junto à Faculdade de Economia, 
Administração e Contabilidade, no Departamento de Econo-
mia, 01 (um) cargo de Professor Doutor, ref. MS-3, da PG do 
QDUSP, criado pelo artigo 1º da Lei Complementar nº 1.009, 
de 21.05.2007.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 3º - Ficam revogadas as disposições em contrário 
(Proc. USP nº 2007.1.320.12.7).

CENTRO DE COMPUTAÇÃO ELETRÔNICA

Comunicados
Em cumprimento ao parágrafo 1º do Artigo 5º da Portaria 

GR-4007 de 04/07/2008, comunicamos que o pagamento ao 
fornecedor Lacerda Sistemas de Energia Ltda, no valor de R$ 
17.100,30 referente ao fornecimento do objeto do Pregão CCE 
nº 016/2008 - Aditivo (Processo: 2008.1.624.70.4) está sendo 
efetuado fora do prazo, devido a problemas administrativos - 
Processo de Pagamento: 2009.1.382.70.1.

Em cumprimento ao parágrafo 1º do Artigo 5º da Portaria 
GR-4007 de 04/07/2008, comunicamos que o pagamento ao 

fornecedor Lacerda Sistemas de Energia Ltda, no valor de R$ 
72.616,40 referente ao fornecimento do objeto do Pregão CCE 
nº 016/2008 - Principal (Processo: 2008.1.624.70.4) está sendo 
efetuado fora do prazo, devido a problemas administrativos - 
Processo de Pagamento: 2009.1.344.70.2.

COORDENADORIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

1º Termo de Aditamento
Contrato Nº 037/2008 - Coseas - Processo Nº 

2008.1.1242.35.9
Partícipes - Coordenadoria de Assistência Social, doravante 

denominada Contratante e, de outro lado, a empresa Localfrio 
S/A Armazens Gerais Frigorificados., doravante denominada 
Contratada.

Objeto - Termo de aditamento ao contrato para a prestação 
de serviços de armazenagem de produtos frigorificados da Cose-
as, tendo em vista a manifestação de interesse da Contratada 
pela prorrogação do ajuste, conforme doc. De fls. 354 dos autos 
e nos termos do Parágrafo Único da Clausula Sexta do contrato 
ajustam a prorrogação do prazo de vigência por mais 12(doze) 
meses, a partir de 06/08/2009.

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais.

EDITORA DA USP

Despacho do Responsável, de 15-9-2009
Ratificando o ato declaratório de Inexigibilidade de Lici-

tação, de acordo com o Artigo 26, da Lei Federal 8.666/93 e 
alterações posteriores, ressaltando que a responsabilidade pela 
justificativa técnica é do servidor que assina a mesma: Unidade 
interessada: Editora da Universidade de São Paulo. Contratado: 
Ricardo José Duff Azevedo Processo USP 2009.1.562.91.2

UNIDADES UNIVERSITÁRIAS

ESCOLA DE COMUNICAÇÕES E ARTES

Retificação do D.O. de 4-9-2009
Edital do Programa de Pós-Graduação em Ciências da 

Comunicação (PPGCOM/USP) Mestrado e Doutorado
Na Bibliografia:
Da bibliografia constante para a prova escrita do mestrado 

e do doutorado retira-se o livro HELLER, Agnes (et al). A crise dos 
paradigmas em Ciências Sociais e os desafios para o século XXI. 
Rio de Janeiro: Contraponto, 1999. Edição esgotada.

ESCOLA DE EDUCAÇÃO FÍSICA E ESPORTE

Portaria D-EEFE - 102, de 11-9-2009

Designa Comissão Julgadora de Licitação

O Diretor da Escola de Educação Física e Esporte da Univer-
sidade de São Paulo (EEFEUSP), de acordo com o artigo 51 da 
Lei 8.666 de 21/06/93 , com alterações posteriores, combinado 
com Inciso I, alínea “b” do artigo 1º, da Portaria GR-3570 de 
28/03/2005, resolve:

Artigo 1º - Designar a Comissão Julgadora de Licitação (CJL) 
da Escola de Educação Física e Esporte, especificamente para o 
julgamento do processo licitatório, na modalidade Tomada de 
Preços nº 01/2009-EEFE:

Presidente: Carlos José do Nascimento
Membros: José Antonio Martins
Vilson Furtuoso da Silva
Paulo Nagib Abiad
Secretário: Roberval da Silva Castro
Artigo 2º - Em suas ausências ou impedimentos, o presi-

dente será substituído, em ordem subseqüente, pelos demais 
membros da CJL.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições em contrário.

Retificação do D.O. de 4-9-2009
No Edital EEFE 014/2009 onde se lê: No período de 05 a 

09/10/2008, leia-se: No período de 05 a 09/10/2009.

ESCOLA DE ENGENHARIA DE LORENA

Extrato de Termo de Aditamento
Processo:2007.1.809.88.6; Contratante:Universidade de 

São Paulo; Contratada:Digitro Tecnologia Ltda; Alteração:2; 
Objeto:Prorrogação do contrato por 12 meses a partir de 1-9-
2009; Data assinatura:28-8-2009.

FACULDADE DE DIREITO DE RIBEIRÃO PRETO

Retificação do D.O. de 10-9-2009
No Despacho do Diretor “pro tempore”, em nome de NUNO 

MANUEL MORGADINHO DOS SANTOS COELHO, onde se lê “...
em RDIDP...”, leia-se “...em RTC...”.

FACULDADE DE ECONOMIA, ADMINISTRAÇÃO E 
CONTABILIDADE DE RIBEIRÃO PRETO

Extrato de Aditamento de Contrato
Processo nº 2008.1.310.81.5 Contratante - Universida-

de de São Paulo/Faculdade de Economia, Administração e 
Contabilidade de Ribeirão Preto. Contratada - ECT - Empresa 
Brasileira de Correios e Telégrafos. Objeto: Prestação de Serviços 
de Endereçamento Postal. Vigência - 12 meses, de 05.09.2009 
a 04.09.2010. Valor do Contrato: R$ 20.400,00 - Classificação 
Funcional Programática 12.364.4302.5304 - Classificação da 
Despesa Orçamentária 3.3.90.39.25.1, assinatura 04.09.2009.

HOSPITAL UNIVERSITÁRIO

Despacho do Superintendente, de 15-9-2009
Processo USP N. 09.1.2406.62.4 - Modalidade: Pregão 

Regristro de Preço - Menor Preço Nº. 093/2009 - Homologo o 
Julgamento referente ao Pregão acima especificado, conforme 
decisão da Pregoeira em Ata de Sessão Pública, publicada no 
D.O. Em 15/09/2009, e autorizo a despesa.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS BIOMÉDICAS

Portaria ICB s/n, de 15-09-2009

Regulamenta a abertura de inscrições para o 
Estágio Supervisionado em Docência do Programa 
de Aperfeiçoamento de Ensino - PAE no Instituto 
de Ciências Biomédicas, para o 1º. semestre de 
2010

A Presidência da Comissão Coordenadora do Programa de 
Aperfeiçoamento de Ensino - PAE do Instituto de Ciências Bio-
médicas da Universidade de São Paulo, de acordo com o estabe-
lecido pela Resolução GR 3588, de 10 de maio de 2005, Portaria 
GR 4391, de 03 de setembro de 2009 e Diretrizes fixadas pela 
Pró-Reitoria de Pós-Graduação, faz público que estarão abertas, 
no período de 09 a 28 de outubro de 2009, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, as inscrições para o Estágio Supervisionado 
em Docência junto às disciplinas de Graduação ministradas 
pelos Departamentos deste Instituto, no 1o. semestre de 2010.

Artigo 1º. - Poderão se inscrever somente os alunos regu-
larmente matriculados em Programas de Pós-Graduação da 
Universidade de São Paulo e, a Etapa de Preparação Pedagógica 
deverá ser realizada, preferencialmente, antes do Estágio Super-
visionado em Docência, permitindo-se a realização de ambas as 
etapas paralelamente.

Artigo 2º. - As inscrições serão recepcionadas na Secre-
taria do Departamento do ICB responsável pela disciplina de 
graduação.

Parágrafo 1º. - No ato da inscrição, o aluno deverá apresen-
tar a seguinte documentação:

1) Formulário Padrão de Inscrição, devidamente assinado 
pelo interessado, pelo orientador no Programa de Pós-Gradua-
ção e pelo supervisor do estágio;

2) Plano de Trabalho, do qual constará o plano de atividades 
a ser desenvolvido em disciplinas específicas, sob a supervisão 
do professor responsável pelo Estágio PAE, constando sua assi-
natura e de acordo com o prescrito no § 3º. deste Artigo;

3) Comprovação de ter sido aprovado na Etapa de Prepa-
ração Pedagógica.

4) Ficha do aluno atualizada, emitida pelo Sistema Janus e;
5) Declaração de estar ciente dos termos das Portarias GR 

3588, 4391 e Diretrizes
Parágrafo 2º. - Caso a disciplina ou atividade de Etapa de 

Preparação Pedagógica tenha sido realizada em Programas 
não pertencentes ao ICB, anexar comprovante explicitando que 
a mesma faz parte das atividades de Preparação Pedagógica 
previstas para o Programa PAE.

Parágrafo 3º. - É permitido ao estagiário, sob a supervisão 
do docente responsável, participar de seminários, experimentos 
de laboratório, estudos dirigidos e discussão de tópicos em 
pequenos grupos, bem como organizar e participar de plantões 
para elucidar dúvidas e aplicar provas e exercícios, estando 
terminantemente vedado substituir o docente nas aulas teóricas.

Artigo 3º. - Os Bolsistas da CAPES - Demanda Social, deve-
rão cumprir, obrigatoriamente, o Programa PAE:

Mestrado - 1 (Uma) atividade pedagógica - Etapa de 
Preparação Pedagógica ou, pelo menos, 1 semestre de Estágio 
Supervisionado.

Doutorado - 2 (Duas) atividades pedagógicas - Etapa de 
Preparação Pedagógica e, pelo menos, 1 semestre de Estágio 
Supervisionado

Artigo 4º. - O valor do auxílio será calculado com base na 
remuneração horária do docente, na categoria Assistente em 
RTP, incluindo-se a gratificação de mérito.

Parágrafo 1o. - Não poderão receber o auxílio os alunos que 
tenham vínculo empregatício com a Universidade de São Paulo.

Parágrafo 2o. - Bolsistas FAPESP deverão apresentar auto-
rização da Agência para participar do Estágio Supervisionado 
em Docência, independente da participação com ou sem auxílio 
financeiro.

Artigo 5o. - Em caso de renovação, o aluno não poderá 
repetir o estágio PAE na mesma disciplina.

Artigo 6º. - Caberá à Comissão Coordenadora do Programa 
PAE/ICB o deferimento das inscrições e a indicação dos estagiá-
rios remunerados e voluntários.

Artigo 7º. - O processo seletivo para indicação dos estagiá-
rios será realizado em duas etapas:

Parágrafo 1º. - Análise do aspecto formal das inscrições e 
aprovação dos projetos acadêmicos;

Parágrafo 2º. - Indicação dos estagiários remunerados a 
partir dos seguintes itens de importância:

I. Preferência aos alunos de doutorado pertencentes aos 
Programas de Pós-Graduação do ICB, com primeira inscrição e 
que sejam bolsistas da CAPES;

II. Alunos bolsistas CAPES em nível de Mestrado perten-
centes aos Programas de Pós-Graduação do ICB e alunos não 
bolsistas sem vinculo empregatício;

III. Renovações de alunos que realizaram estágio Pae sem 
remuneração

IV. Alunos bolsistas de outras agencias e de outras unidades 
da USP

Artigo 8º. - Os candidatos pré-selecionados, de acordo 
com o parágrafo 1o. do artigo anterior e não indicados para os 
estágios remunerados, poderão realizar o estágio em caráter 
voluntário sem remuneração, desde que manifestem formal-
mente esse seu interesse e tenham seus pedidos aprovados pela 
Coordenação Central do Programa PAE.

Artigo 9º. - Ao encerramento das atividades do estágio 
propriamente dito, todos os estagiários, bolsistas ou não, e seus 
respectivos supervisores deverão encaminhar, obrigatoriamente, 
os relatórios finais à Coordenação do Programa PAE do Depar-
tamento onde foi realizado o estágio.

Parágrafo 1º. - Relatórios considerados insatisfatórios pela 
Comissão Coordenadora do PAE/ICB, serão desenvolvidos para 
serem refeitos. Caso isto não ocorra, o aluno perderá o direito ao 
certificado e não poderá participar de uma nova seleção.

Parágrafo 2º. - Alunos bolsistas CAPES reprovados no Está-
gio Supervisionado em Docência deverão repetir a atividade, 
sem remuneração, para cumprir as exigências da Agência.

Artigo 10º. - Em caso de desistência ou cancelamento de 
estagiário com remuneração, o mesmo poderá ser substituído e, 
para tanto, será indicado como seu substituto, o primeiro nome 
indicado na lista de estagiários voluntários que esteja em condi-
ções legais para recepção do auxilio remunerado.

Parágrafo único - O estagiário que solicitar o seu desliga-
mento durante o transcorrer do estágio, deverá encaminhar 
o relatório das atividades realizadas até o momento de seu 
desligamento, obrigatoriamente, assim como o seu supervisor.

Artigo 11. - Os certificados e declarações de participação 
no Estágio Supervisionado serão emitidos somente após a apro-
vação dos relatórios finais do estágio pela Coordenação Central 
do Programa PAE/USP.

Artigo 12. - Os casos omissos serão deliberados pela 
Comissão Coordenadora do Programa PAE/ICB ou enviado à 
Coordenação Central do Programa PAE/USP.

Maiores informações, bem como os formulários pertinentes 
encontram-se à disposição dos interessados no site: http://icb.
usp.br/~svacadem/pos/pae.html.

Anexo I
PROGRAMA DE APERFEIÇOAMENTO DE ENSINO - PAE
ETAPA DE PREPARAÇÃO PEDAGÓGICA
Disciplinas Pedagógicas indicadas pelas Coordenadorias de 

Programas de Pós-Graduação do ICB e aprovadas pela Coor-
denação do Programa PAE e Comissão de Pós-Graduação do 
Instituto de Ciências Biomédicas da USP.

Programa de Ciências Morfofuncionais:
BMA.5818 - Fundamentos de Avaliação Macroscópica da 

Morfologia Humana: Técnicas Anatômicas - Denominação alte-
rada para Metodologia de Ensino em Avaliação Macroscópica 
da Morfologia Humana: Técnicas Anatômicas (CPG/ICB-6/11/02)

Programa de Biologia Celular e Tecidual:
BMH.5752 - Fundamentos em Biologia Tecidual
BMH.5747 - Tópicos Avançados de Biologia Celular e 

Tecidual I
BMH.5749 - Tópicos Avançados de Biologia Celular e 

Tecidual II.
ICB.5700 - Estratégias Pedagógicas no Ensino em Ciências 

Biomédicas.
ICB.5702 - Bases Moleculares das Funções Celulares.
Programa de Biologia da Relação Patógeno Hospedeiro:
BMP.5727 - Aspectos Contemporâneos da Parasitologia: 

Ensino de Parasitologia para cursos de graduação.
BMP.5735 - Seminários em Parasitologia
BMP.5761 - Seminários em Parasitologia II
BMP.5759 - Técnicas Aplicadas ao Trabalho de Campo na 

Área de Parasitologia.
Programa de Farmacologia:
BMF.5845 - Ensino de Farmacologia: Análise Crítica dos 

Métodos
BMF.5825 - Seminários Gerais de Farmacologia.
BMF.5866 - Tópicos Avançados de Farmacologia.
Programa de Programa de Fisiologia Humana:
BMB.5787 - Estruturação de Um Programa de Ensino de 

Fisiologia Endócrina Dirigido a Capacitação de Docente.
BMB.5802 - Seminários em Metodologia Científica. Denomi-

nação alterada para Introdução aos Métodos de Investigação e 
Ensino da Ciência. (CPG/ICB - 11/12/2002)

BMB.5812 - Suporte Pedagógico ao Ensino de Fisiologia. 
(CPG/ICB, 10/03/08)

BMB.5815 - Suporte Pedagógico ao Ensino de Fisiologia II. 
(CPG/ICB, 06/08/08)

Programa de Imunologia:
BMI.5862 - Seminários Avançados em Imunologia I - 

Denominação alterada para Seminários Didático-Científico em 
Imunologia I (CPG/ICB - 20/11/2002)

BMI.5863 - Seminários Avançados em Imunologia II - 
Denominação alterada para Seminários Didático-Científico em 
Imunologia II (CPG/ICB - 20/11/2002)

BMI.5869 - Abordagens para o Ensino de Imunologia.
Programa de Microbiologia:
ICB.5709 - Seminários de Pedagogia / Ensaios Pedagógicos.
BMM.5701 - Seminários Gerais de Microbiologia, a partir de 

2o. semestre de 2003.

INSTITUTO DE CIÊNCIAS MATEMÁTICAS 
E DE COMPUTAÇÃO

Extrato de Contrato
Processo: 2009.1.204.55.2
Objeto: Aquisição de materiais e peças de informática
Classificação dos recursos: 33903090 - Outros Materiais 

de Consumo - Tesouro / 33903050 - Peças de Reposição e 
Acessórios - Tesouro

Classificação Funcional Programática: 12.126.4302.2.5313
Multa Pecuniária: No valor de R$ 2.024,60, pela inexecução 

parcial e pelo atraso de 02 (dois) a 29 dias na entrega parcial 
do objeto, conforme artigos 4º, 7º, 8º, 9° e 10º da Portaria GR 
3161/99.

Contratada: ADTK Atacado Importação e Exportação de 
Produtos em Geral Ltda

INSTITUTO DE MATEMÁTICA E ESTATÍSTICA

Portarias do Diretor, de 15-9-2009
Designando a aluna Heily Wagner para exercer a função de 

aluna-monitora, no segundo semestre de 2009, junto ao Depar-
tamento de Matemática (MAT), a partir de 01 de setembro de 
2009. (Portaria IME nº. 1204 - D.O. de 16.09.2009).

Comunicado
O Diretor do IME comunica que o aluno Francisco Batista 

de Medeiros foi designado para exercer a função de aluno-
monitor junto ao Departamento de Matemática (MAT), a partir 
de 17.08.2009 (Portaria IME-1193), mas desistiu da monitoria 
por motivo particular em 31.08.2009.

SERVIÇO DE MATERIAL
Comunicado
Em atenção ao parágrafo 1º do artigo 5º da Portaria USP 

GR - 4.007, de 04-07-2008, justificamos que o pagamento para 
empresa Valência Agência de Viagens e Turismo Ltda, através da 
Nota de Empenho 00158261/2009, processo 2009.1.01220.45.4, 
não obedeceu à ordem cronológica por problemas adminis-
trativos.

MUSEU PAULISTA

Portaria MP - 20, de 15-2009
A Diretora do Museu Paulista da Universidade de São Paulo, 

nos termos do inciso IV do artigo 3º, da Lei Federal nº 10.520, de 
17/07/2002, combinado com o disposto no inciso IV do artigo 3º, 
do Decreto Estadual nº 47.297, de 06/11/2002, e em razão da 
Certificação concedida pelo Reitor da USP, resolve:

Artigo 1º - Designar o servidor Evandro Meira Baradel (Cer-
tificação nº 05/2003 - Portaria GR 1512/2003), para atuar como 
Pregoeiro nos procedimentos licitatórios a serem instaurados no 
Museu Paulista da Universidade de São Paulo, na modalidade 
PREGÃO, que tenham por objeto a Aquisição de Bens e Serviços. 
Para compor a Equipe de Apoio ficam designados o(s) Sr(s). 
Airton Bispo dos Santos, Luciano Antonio Beraldo, Regina Célia 
da Costa e Rosana Riccio dos Santos.

Artigo 2º - Esta Portaria vigorará pelo prazo de 01 (um) ano 
a partir da data de sua publicação.

COORDENADORIA DO CAMPUS DE BAURU

Resumo do Termo de Aditamento 1
Processo: 2008.1.162.13.1
Contratante: USP - Coordenadoria do Campus de Bauru
Contratada: H.G. Comércio de Doces e Salgados Ltda ME
Objeto: Concessão de Uso para Exploração dos Serviços de 

Lanchonete no campus de Bauru - USP
Objeto da alteração: Prorrogação do contrato pelo período 

de 12 meses, com vigência de 30-07-2009 a 29-07-2010
Valor do contrato: R$ 6.422,03
Data da assinatura: 30-07-2009

Universidade 
Estadual de Campinas
REITORIA

Portaria GR - 77, de 14/09/09

Designa membros para compor o Grupo de 
Trabalho incumbido de analisar questões refe-
rentes à disciplina EM707-Controle de Sistemas 
Mecânicos

O Reitor da Universidade Estadual de Campinas baixa a 
seguinte Portaria:

Artigo 1° - Ficam designados os seguintes membros para 
compor, sob a presidência do primeiro, Grupo de Trabalho 
incumbido de analisar questões referentes à disciplina EM707-
Controle de Sistemas Mecânicos, de acordo com o sugerido na 
113ª Sessão Ordinária do Conselho Universitário realizada em 
04 de agosto de 2009:

Prof. Dr. Robson Pederiva (FEM)
Prof. Dr. José Roberto França Arruda (FEM)
Prof. Dr. Wagner Caradori do Amaral (FEEC)
Profª. Drª. Carmen Zink (Assessora da PRG)
Luís Abner Silva Espinoza (Representante discente)
Artigo 2º - O Grupo deverá analisar a situação atual da 

disciplina e, eventualmente, propor alternativas para situações 
de alunos ainda não resolvidas.

Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

DIRETORIA GERAL DA ADMINISTRAÇÃO

FINANÇAS
Resumo de Termos Aditivos
Termo Aditivo Nº 248/2009-006
Processo: 01-P-14234/2009 - Contrato Nº 248/2009 - Con-

tratante: Universidade Estadual de Campinas - Contratada: Fort 
Knox Sistemas de Segurança S/S Ltda. - Objeto: Acrescer do obje-
to do contrato a partir de 15/09/2009 a quantidade de 01 posto 
diurno e 01 posto noturno do valor global do contrato, com esse 
acréscimo de R$ 22.464,04 o valor global do contrato que era de 
R$ 4.967.430,62, passa a ser de R$ 4.989.894,67, na base men-
sal estimada de R$ 908.659,27- Data Assinatura: 14/09/2009.

Retificação do D.O. de 15-09-2009
No Contrato nº 373/2009 - Processo: 18-P-12001/2008 - 

Data de assinatura: onde se lê: 18/06/2009, leia-se: 14/09/2009.


